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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ENGENHARIA ELÉTRICA - PORTO VELHO

ATA DE REUNIÃO

Aos 19 dias do mês de maio do ano de 2021, às 10 horas, de forma remota u�lizando o ambiente virtual
do Google Meet, link: h�ps://meet.google.com/i�-aoup-xsk, realizou-se a Reunião Extraordinária do
CONDEP/DAEE, com quórum qualificado, sob a presidência da Profa. Dra. Mauren Pomalis Coelho da Silva
e com o comparecimento dos conselheiros, conforme Lista de Presença DAEE-PVH (0669655), iniciou-se a
reunião para tratar das seguintes pautas: Pauta 1 – Informes: a. A professora Mauren informou que é
necessário que os docentes encaminhem logo seus planos de aula ao NDE para uma primeira análise, e
para ser aprovado em reunião do CONDEP posteriormente. b. A professora Viviane informou que ontem
esteve em reunião com a ABENGE, e que nessa reunião novamente verificou-se o quanto é importante e
essencial que nosso departamento proponha e execute ações de extensão, que tais ações podem ser
executadas tanto por docentes quanto por técnicos. Com a palavra, o professor Paulo sugeriu que cada
docente no momento da inserção dos planos, a cada início de semestre, também incluíssem seus
projetos para o ano e semestre, fazendo, assim, com que o número de ações se elevem com palestras,
cursos e outras a�vidades. Pauta 2 -  Subs�tuição de Chefia do DAEE; A professora Mauren explicou que
nesse período em que estará de férias é necessário um(a) subs�tuto(a) para assumir o cargo da chefia.
Em discussão, com a palavra o conselheiro Paulo indicou a professora Viviane, a indicação foi seguida
pela conselheira Larissa, bem como pelo conselheiro Lucas e pela presidente da reunião. A conselheira
Viviane aceitou em prol do departamento. O conselheiro Paulo pensa que é um cargo que a Profa.
Viviane já desde muito tempo é apta para exercer, mas que com o andamento e ocorrências no decorrer
do tempo, ainda não houve a oportunidade. O conselheiro Lucas acredita que a Profa. Viviane tem
andado a frente do DAEE em diversas demandas e sempre colaborado muito. A presidente acredita que o
DAEE estará em ó�mas mãos e que realmente a Profa. Viviane tem feito um papel essencial no bom
andamento do DAEE nos úl�mos meses junto à ela. Em votação: foi aprovado por unanimidade. Todos a
parabenizaram desejando um bom trabalho. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidenta deu por
encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Larissa Samara Paula de França, lavrei a presente Ata, que,
lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA SAMARA PAULA DE FRANCA, Técnico em
Eletrotécnica, em 19/05/2021, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAUREN POMALIS COELHO DA SILVA, Vice-Chefe de
Departamento, em 19/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS FEKSA RAMOS, Docente, em 19/05/2021, às 13:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO DE TARSO CARVALHO DE OLIVEIRA, Docente, em
19/05/2021, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VIVIANE BARROZO DA SILVA, Docente, em 19/05/2021, às
13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0671937 e
o código CRC D9202B1D.
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